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L E I N9 2514/81 

de OS de outubro de 1981 

DispÕe sobre abertura de credito adicional 

no valor de Cr$ 6 . 000 . 000 , 00 . 

O Prefeito Municipal de são Jose dos Campos faz saber 

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei , 

Art i go 19 - Fica o Poder Executivo au torizado a abrir 

um créd ito adicional no valor de Cr$ 6 . 000 . 000 , 00(seis milhÕes de cruzeiros) ,destinado a 

suplementar as seguintes dotaçÕes do orçamento vigente: 

o.oo 
0.00-01010012.01 

o. 00-3131 

0 .00- 01070212 . 04 

0 . 00-3111 

0 . 00-3120 

o. 00-3131 

0.00-3132 

0.00-15824944 . 10 

0.00-3113 

CORPO LEGI SLATIVO E SECRETARIA 

Subsidias e Representação 

Remuner ação de Serviços Pessoais 

Nanu tenção dos Serviços 

Pessoal Civi 1 

Hater i al de Consumo 

Remuneração de Serviços Pessoais 

Outros Serviços e Encargos 

Encargos de Previdência Social 

ObrigaçÕes Patronais 

2 . 511.550,00 

1.267.300,00 

585 . 200 , 00 

55 . 760 , 00 

1.170 . 500 , 00 

409 . 690,00 

Artigo 29 - O credito aberto no art igo anterior corre 

râ por conta do excesso de arrecadação previsto para o corrente exercicio . 

Ar tigo 39 - Esta lei entrará em v i gor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de OS de ou 

tubro de 1981 . 

~~evi:qua 
Prefeito Municipal 
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Secretaria de Assuntos I el Juridicos 

a Fazend a 

Registrado e publ icado no Setor de Formaliza 



'PI'clâtura de Út1o Joóé doe! Campocl 

&todo dr. 0oo 'Pot1lo 

LIVRO N~ FLS. N:!. 

continuação da L E I n9 2514/81 - Fls . 2-

ção de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos , aos cinco dias 

do mês de outubro do ano de mi l novecentos e oitenta e um . 

c r 
~unato Júnior 

Setor de Formalização de At os 


